
PREFEITUHA DE 

CONGEIÇAO DO CASTELO 
Estado cio Espírito Santo ··-··--·---------· ·---· .. -------- ----

CONCEIDE REVIS.~O SALAl~ IAL. GiE:RAL. t lNUIAL A 
TODOS SE:RVIDORES PÚ BUCOS LOTAIJOS NO 
PODl::R EXE:GIJTIVO ~: u :GISLA'TIVO DO 
M UN~C I P1IO DrE CONCEIÇÃO IDO CAS'Tl:L.o .. es E DÁ 
OIUT~~AS Pl~OVIDi~NC~AS. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE CONCE:l1Ç/~O DO CASTELO, Estado do Espírito 
Santo. f=az saber que a Câmara Municipat aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

A11. 1º Sobre os vencimentos básicos, proventos e pensões de todos os 
servidores públicos lotados no Pod1:;r Executivo e Legislativo cio Município dH Conceição 
do Castelo-ES, incidirá a títul1) de Revisão Geral, nos te:rmos do art. Ji', inciso X e art. 
'160, caput, ambos da Constituição Federal €! art. 21, da Lei Municipé1I n.0 2.67i'/2024 
(LD0-2025), o percentual de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento): referente à 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado no p13ríodo 
de 0·1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

Art. ~!º As despesas decorrentes ela presente lei correrão po1' conta de dotações 
orçarnent~irias_ próprias constantes no orçamento municipal vigente. 

Art. 3íº Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus nfeitos 
à ·1° de janeiro de 2025. 

Art. ''·º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo-ES, 20 de fevemiro de 2025. 

j/~l~G~<{:~ 
Prefeito dE~ Conu~eiçfü> dlc1 Castelo/l:S 
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PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO CIO CA!Sl'IEL O 
Esiado e o Espírito Santo ..... ----------·--· .. ----·-------

Eu VAL.BER DE VARGAS FERREIRA, Prefeito de Conceição do Cc1stelo Estado do 
Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 
da Lei Orggmicci Municipal, SANCIONO para todos os ·fins d·e direito e quei se fi:rnrem 
necessários o PROJETO DE LEI N.0 004/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal 
e aprovado pela Câmara Municipal na· data de 18 de fevereiro de 2025, .atribuindo - a 
corno LEI n.0 2753/2025 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo/ ES 20 ele fevereiro ele 2025. 

Prefeito Municipal, d1:! Cc1 nc:•~ição do Castelc1/ES 
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